
P2MUITIAA NUMICOMIL DE UNUAGUMA 
Estado c22  Paraná 

DECRETO N.o 114 
Reajusta-as tarifas/ passageiro para 

o Transporte Coletivo Urbano desta ci 

dade, dando 'outras providências. 

PREFEITO'MUNrCIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atribuiçaes legais 'e de conformidade com o 

art. 75, inciso 'XI, da Lei Complementar n9 2, de 18 de junho de 

1973, 

1., 	 CONSIDERANDO -.que a Concessionãria do Transpor 

te Coletivo Urbana:deste :MunícIpio,:empresa'VIAÇÃO UMUARNWkIJIM., 

protocolou requerimento sob n9 2585/83, de 18 de.  maio de 1983, 

acompanhadodos documentós. que comprovamos indicadores dos cus 

tos operacionais, objetivando reajustes nas tarifas do transpor 

te coletivo local; 

2,- 	 CONSIDERANDO a conclusão exarada pelos membros 

da Comissão Especial, constituída a esse específico fim, =man 

te o disposto no Decreto n9 106, de 30 de maio de 1983; 

CONSIDERANDO, ainda, a deliberação do Conselho 

Interministerial de Preços--- CIP, atribuindo aos Municípios do in 

tenor, competência para definição de tarifas, 

DECRETA: 

Art. 19 - As tarifas/ passageiro para o Trans 

porte Coletivo Urbano, desta cidade de Umuarama, a partir de ze 

ro hora de 10 de junho de 1983, passam a vigorar com os seguin 

tes valores: 

50,00Ãcinquenta cruzeiros), para as tarifas normais; 

Cr$, 25,00 (Vinte e cinco cruzeiros), para as tarifas de 

estudantes; 

c.- Gratuitamente, para cegos e paraplêgicos. 
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Art. 29- A partir de zero hora de 10 de setem-
bro de 1983, os preços das passagens acima citadas passam a vigorar 

com OS segáintes valores: 

a.- Cr$. 55,00 (Cinquenta e cinco cruzeiros) pra as 'tar—  ifas 

normais-; 
b.- Cr$. 27,50 (Vinte e sete cruzeiros e cinquenta centavos), 

para as - tarifas de estudantes; 

c.- Gratuitamente, para 'cegos e paraplegicos. 

Art.39-   Revogam-se as disposições em contrârio. 

EDIFÍCIO bA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARARA, aos 07 de junho de 1983. 

'FILHO 
Pr eito Municipal 

tAÀ 
RODRIGO 	DO SIO 

Secretã Geral 
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